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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto nº 093, de 03 de abril de 2025. 
(omitido da publicação do jornal DOE-ITA, ed. 
n.º 67) 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR R$ 2.154.006,01 
(DOIS MILHÕES CENTO 
E CINQUENTA E QUA-
TRO MIL SEIS REAIS E 
UM CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 2.154.006,01 (dois 
milhões cento e cinquenta e quatro mil seis 
reais e um centavos), na Fonte 1.704.0013, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 31 de março de 2025, 
oriundo de Royalties – Lei 7.990/89 – União 
(FR 1.704.0013). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 03 de abril de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Elber Corrêa da Silva 
Secretário Municipal de Obras  

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Luiz Antonio Medrado Queiroz 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 093, de 03 de abril de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0012.2.195 – Reforma e Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Veí-
culos 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.704.0013 criar R$ 400.000,00 

24.001.001 - 15.452.0079.2.205 –  Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 1.704.0013 741 R$ 1.754.006,01 

Total da Secretaria R$ 2.154.006,01 
Total da Suplementação R$ 2.154.006,01 

Portarias: 
 
PT n.º 1095/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Designar a partir de 
1º de abril de 2025 a servidora DEBORAH 
RODRIGUES DE SOUZA GONÇALVES SAR-
DINHA, CRM : 52.XXXXX9, para responder 
como DIRETORA TÉCNICA DA CENTRAL DE 
REGULAÇÃO (CREG), CNES 6843832, Ave-
nida 22 de maio, n.º 6331, 9º andar. Sala 502, 
Centro - Itabotaí. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º 1096/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Designar a partir de 
1º de abril de 2025 o servidor HALBER FELI-
PE MACORIM ALVES, CRM : 52.XXXXX8, 
para responder como DIRETOR TÉCNICO DO 
SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM IST, AIDS E HEPATITES VIRAIS, CNES 
9540695, Avenida Luis Fernando de Oliveira 
Nanci, s/n.º, lote 17, quadra 13, Nancilândia - 
Itaboraí. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

PT nº 1097/2025. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 103, VII, e tendo em 
vista o disposto no Art. 120, II, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, e, em ob-
servância a Lei Complementar nº 276/2022, 
regulamentada pelo Decreto nº 45/2022 e a 
Lei Complementar nº 289/2023; CONSIDE-
RANDO o que dispõe a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 que institui Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fe-
deral; CONSIDERANDO a Resolução CFC nº 
1.136/08 que aprova a NBC T 16.9, que esta-
beleceu critérios e procedimentos para registro 
contábil da depreciação, da amortização e da 
exaustão; CONSIDERANDO a importância de 
disciplinar e dotar o poder executivo municipal 
de uma estrutura organizacional, que seja 
calçada em técnicas administrativas e que 
possibilite o desenvolvimento das diretrizes 
básicas nas atividades de cadastro, fiscaliza-
ção, conservação, avaliação, incorporação, 
transferência, desfazimento, programação de 
uso e controle dos bens patrimoniais; CONSI-
DERANDO que o controle dos bens patrimoni-
ais, embora visto como atividade essencial-
mente de apoio, se devidamente estruturado, 
contribui para otimização de recursos financei-
ros do município; CONSIDERANDO que foi 
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identificado significativa divergência entre o 
físico e o contábil dos bens permanentes ca-
racterizando assim falta de paridade contábil, e 
que reflete nas Prestações de Contas de Bens 
em Patrimônio da Prefeitura e dos Fundos 

Municipais. RESOLVE: Art. 1º – Instaurar co-
missão visando padronizar, aprimorar e execu-
tar rotinas de trabalho ligadas à área de gestão 
de bens patrimoniais, a fim de ter o efetivo 
controle nos procedimentos de avaliação, in-

corporação, transferência e baixa destes bens, 
derivando um fidedigno resultado do Balanço 
Patrimonial; Art. 2º – Ficam DESIGNADOS, os 
servidores abaixo relacionados, para constituí-
rem a referida Comissão: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 
Presidente Ana L. Brum 45.140 xxx.xxx.597-86 
Membro Fatima da S. Gouvêa Andrade 7.415 xxx.xxx.157-04 
Membro Abelina R. de Araújo 47.735 xxx.xxx.557-50 

Art. 3º – Esta Portaria terá os seus efeitos a 
partir da data de sua publicação e tendo uma 
vigência de 01 (um) ano, revogando a Portaria 
nº 978/2025. Itaboraí, 03 de abril de 2025. 
MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal 
 
PT nº 1098/2025. O PREFEITO DO MUNICÍ-

PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 

legais, na forma do Art. 103, VII, e tendo em 

vista o disposto no Art. 120, II, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Itaboraí, e, em ob-

servância a Lei Complementar nº 276/2022, 

regulamentada pelo Decreto nº 45/2022 e a Lei 

Complementar nº 289/2023; CONSIDERANDO 

o que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964 que institui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;  

CONSIDERANDO ainda a Resolução CFC nº 

1.136/08 que aprova a NBC T 16.9, que esta-

beleceu critérios e procedimentos para registro 

contábil da depreciação, da amortização e da 

exaustão;  CONSIDERANDO finalmente a 

Portaria STN nº 548/2015, que estabelece 

prazos para a implantação de novos procedi-

mentos contábeis de patrimônio. RESOLVE: 

Art. 1º - Instaurar a Comissão Extraordinária 

de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais da Administração Direta e Indireta 

do Poder Executivo do Município de Itaboraí, 

em atendimento à Portaria STN n. 548, de 24 

de setembro de 2015, que trata da aprovação 

do Plano de Implantação dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais – PIPCP. Art. 2º - A 

Comissão terá as seguintes atribuições: I - 

definir o método e os critérios para os registros 

da mensuração, depreciação, amortização, 

exaustão, reavaliação e redução ao valor recu-

perável;II – revisar o instrumento legal para 

normatizar a implantação dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais, dos procedimentos de 

mensuração, depreciação, amortização, exa-

ustão, reavaliação e redução ao valor recupe-

rável e suas contabilizações, apresentando as 

ações necessárias para a implantação de cada 

procedimento, estabelecendo prazos para que 

os órgãos que fazem parte da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo do Municí-

pio de Itaboraí adaptem-se às suas respectivas 

peculiaridades e consigam implantar os requi-

sitos necessários para cada procedimento ao 

final do período de transição; IV – atualizar o 

cronograma para implantação dos procedimen-

tos de depreciação, reavaliação e redução ao 

valor recuperável do patrimônio da Administra-

ção Direta e Indireta do Poder Executivo do 

Município de Itaboraí, para atendimento aos 

prazos estabelecidos na Portaria STN nº 548, 

de 24 de setembro de 2015, que trata do Plano 

de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais. Art. 3º - Ficam DESIGNADOS, os 

servidores abaixo relacionados, para constituí-

rem a referida Comissão:  

Função Nome Matrícula CPF 
Presidente Heitor C. Baldow 57.350 XXX.XXX.397-86 
Membro Carine dos S. Silva 47.797 XXX.XXX.557-47 
Membro Claúdio  B. S. da Cruz Franco 45.218 XXX.XXX. 467-43 
Membro Rodrigo do A. Alberguine 30.098 XXX.XXX. 217-40 
Membro Vitor M. Ferreira 30.919 XXX.XXX. 577-35 
Membro Luís Fernando F. da Silva 25.185 XXX.XXX.207-55 
Membro Cristilene S. Correa 44.786 XXX.XXX.537-18 
Membro Leonardo R. Menezes 53.898 XXX.XXX.307-60 
Membro Juliana F. Santos 45.341 XXX.XXX.257-83 

Art. 4º -  A Comissão será presidida pelo pri-
meiro servidor indicado, sendo que, em sua 
ausência, será substituído pelo membro indica-
do pelo presidente. Parágrafo único: As delibe-
rações ocorrerão com os membros presentes, 
independente de quórum, podendo ocorrer, 
inclusive, por motivos de força maior, sem os 
membros de uma das pastas. Art. 5º - Para 
cumprimento das atribuições estabelecidas no 
art. 2º esta Portaria, a Comissão terá prazo de 
1 (um) ano, prorrogáveis até o final deslinde da 
implantação dos procedimentos estabelecidos 
pela STN.  Art. 6º Os casos omissos e não 
previstos nesta Portaria serão dirimidos pelas 
Secretarias Municipais de Administração e 
Fazenda e Tecnologia, bem com pela Contro-
ladoria-Geral do Município, em suas respecti-
vas áreas de competência. Art. 7º Esta Porta-
ria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Itaboraí, 03 de abril de 2025. MARCELO DE-
LAROLI - Prefeito Municipal 

 

PT n.º 1100/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a Pedido a 
partir de 1/4/2025, BARBARA TORRES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-807-80, Cargo: SUPE-
RINTENDENTE, Símbolo CC-02 - PROCURA-
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO, Processo n.º 
0004.000865/2025-01 - SEI. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 

 

PT n.º 1101/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) SIDINEA FERREIRA TORRES, 
Professora Docente II, matrícula n.º 7069, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 12 (doze) meses, com 
início em 01/04/2025 e término em 30/03/2026, 
referente ao período aquisitivo de 2001/2006, 
2006/2011, 2011/2016 e 2016/2021 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 2801/2009. HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

 

PT n.º 1102/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) CARMEM VALÉRIA SIMÕES 
MATTOS, Professora Docente II, matrícula n.º 
13054, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 07/04/2025 e término em 
06/07/2025, referente ao período aquisitivo de 
2020/2025 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 216/2010. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1103/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MARLISE DA SILVA MONTEIRO, 
Auxiliar de Enfermagem PSF, matrícula n.º 
13798, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 07/04/2025 e término em 
06/07/2025, referente ao período aquisitivo de 
2016/2021 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 3884/2010. HEI-
TOR BALDOW -Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1104/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JOELMA MIRANDA DOS SAN-
TOS, Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 
13885, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 01/04/2025 e término em 01/05/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2023 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 1257/2012. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.350. 
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PT n.º 1105/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JOELMA MIRANDA DOS SAN-
TOS, Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 
13885, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 05/07/2025 e término em 05/08/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2023 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 1257/2012. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1106/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JOELMA MIRANDA DOS SAN-
TOS, Tecnico de Enfermagem, matrícula n.º 
13885, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 06/12/2025 e término em 05/01/2026, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2023 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 1257/2012. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1107/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) NILCIMERE DA SILVA REZENDE, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15511, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 07/04/2025 e término em 
06/07/2025, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 4633/2013. HEI-
TOR BALDOW -Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1108/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) GIUGLEUMO ALDROVANDI BE-
ZERRA, Tecnico de Laboratório, matrícula n.º 
11919, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 01/04/2025 e término em 01/05/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2014/219 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 5810/2014. HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

 

PT n.º 1109/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) GIUGLEUMO ALDROVANDI BE-
ZERRA, Tecnico de Laboratório, matrícula n.º 
11919, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 02/06/2025 e término em 02/07/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2014/219 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 5810/2014. HEITOR BALDOW -

Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

 

PT n.º 1110/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) GIUGLEUMO ALDROVANDI BE-
ZERRA, Tecnico de Laboratório, matrícula n.º 
11919, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
início em 01/08/2025 e término em 31/08/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2014/219 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 5810/2014. HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

 

PT n.º 1111/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANDRÉ LUIZ MARINS BRUNET, 
Agente de Endemias, matrícula n.º 31514, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 02/04/2025 e término em 01/07/2025, refe-
rente ao período aquisitivo de 2019/2024 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 3466/2019. HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

 

PT n.º 1112/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELOISA HELENA SOUZA DA 
SILVA, Agente de Endemias, matrícula n.º 
30221, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/04/2025 e término em 
01/07/2025, referente ao período aquisitivo de 
2019/2024 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 60/2020. HEITOR 
BALDOW -Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1113/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
RESOLVE: CONCEDER o CANCELAMENTO 
a pedido, com Retorno da Licença sem venci-
mento a partir de 01/04/2025, concedida atra-
vés da Portaria n.º 160/2024, publicada em 
26/01/2024 no Jornal DOE-ITA, ed. 20, Ano VI, 
ao (a) servidor (a) LETÍCIA DE LACERDA 
TORRES CARLOS, Agente Administrativo 
Escolar, matrícula n.º 28869, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal Educação, de acordo com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º  
886/2023. 

 

PT n.º 1114/2025.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANTÔNIO JORGE GONÇALVES 
COSTA, Professor Docente I, matrícula n.º 
23920, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 03/05/2025 e término em 
01/08/2025, referente ao período aquisitivo de 

216/2021 de acordo com o Estatuto dos Funci-
onários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 3134/2024. HEI-
TOR BALDOW -Secretário Municipal de Admi-
nistração - Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1115/2025  .O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
resolve conceder LICENÇA SEM VENCIMEN-
TO ao (a) servidor (a) VANESSA DA CONCEI-
ÇÃO COUTO, Professor (a) Docente I, matrí-
cula n.º 24282, lotado (a) na Secretaria Munici-
pal Educação, pelo período de 02 (dois) anos, 
com inicio a partir de  01/04/2025 e término em  
01/04/2027, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º  326/2025. 
Ressalta-se, que, para concessão da próxima 
licença sem vencimento, somente depois de 
decorridos 2 (dois) anos do término desta (art. 
180 da Lei 1392/96). HEITOR BALDOW -
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula: 57.350. 

  

PT n.º 1116/2025  .O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
resolve conceder LICENÇA SEM VENCIMEN-
TO ao (a) servidor (a) LEANDRO VALDIVINO 
DA SILVA, Professor Coordenador Pedagógi-
co, matrícula n.º 29456, lotado (a) na Secreta-
ria Municipal Educação, pelo período de 02 
(dois) anos, com inicio a partir de  15/04/2025 
e término em  15/04/2027, de acordo com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º  
431/2025. Ressalta-se, que, para concessão 
da próxima licença sem vencimento, somente 
depois de decorridos 2 (dois) anos do término 
desta (art. 180 da Lei 1392/96). HEITOR BAL-
DOW -Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula: 57.350. 

 

PT n.º 1117/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 857/2025 de NOMEAÇÃO de KE-
VEN JORGE DA CONCEIÇÃO MOURA, CPF : 
XXX.XXX.097-20. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 

 

PT n.º 1118/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 1003/2025 de NOMEAÇÃO de 
ISTAEL NASCIMENTO DA SILVA, CPF : 
XXX.XXX.347-35. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 

 

PT n.º 1119/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
25/3/2025, MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA, 
CPF: XXX-XXX-257-03, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 

  

PT n.º 1120/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
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pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
25/3/2025, THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA, 
CPF: XXX-XXX-567-70, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 

  

PT n.º 1121/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/3/2025, EMERSONVAL SANTANNA DIAS, 
CPF: XXX-XXX-737-59, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1122/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2025, PAUL GUSTAVO DE OLIVEIRA 
LOPES, CPF: XXX-XXX-047-85, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 08 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1123/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2025, JOSÉ HENRIQUE BRASIL GARCIA, 
CPF: XXX-XXX-227-83, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 09 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1124/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2025, TIAGO MOREIRA SANTANA, CPF: 
XXX-XXX-177-03, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1125/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, PAUL GUSTAVO DE OLIVEIRA 
LOPES, CPF: XXX-XXX-047-85, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 09 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1126/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, JOSÉ HENRIQUE BRASIL GARCIA, 
CPF: XXX-XXX-227-83, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 08 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1127/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, TIAGO MOREIRA SANTANA, CPF: 
XXX-XXX-177-03, Cargo: CHEFE DE DEPAR-

TAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1128/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
26/3/2025, LARISSA SOARES DE CASTRO, 
CPF: XXX-XXX-037-29, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1129/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, LUAN COUTINHO DE SOUZA, CPF: 
XXX-XXX-257-09, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1130/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHO, 
CPF: XXX-XXX-777-29, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 

  

PT n.º 1131/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, ALESSANDRO BENEVIDES, CPF: 
XXX-XXX-797-58, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1132/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, EVANDRO DE JESUS VIANA, CPF: 
XXX-XXX-027-39, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1133/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, FABIO COSTA, CPF: XXX-XXX-267-
78, Cargo: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 

 

PT n.º 1134/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2025, MARILZA DA SILVA MARTINS TEI-
XEIRA, CPF: XXX-XXX-547-90, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1135/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, BRUNO MONTECHIARI DE AN-
DRADE, CPF: XXX-XXX-957-70, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 

  

PT n.º 1136/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, MARIA EDUARDA DE SOUZA LI-
MA, CPF: XXX-XXX-147-58, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1137/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
3/4/2025, ANA CAROLINA DA SILVA CAMILO 
ROSA, CPF: XXX-XXX-987-03, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 

  

PT n.º 1138/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2025, LIDIANE FERREIRA NOGUEIRA, 
CPF: XXX-XXX-447-55, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 

 

 
 

Resolução: 

 

Resolução (PGM) Nº 06/2025. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor. O Procurador 
Geral do Município o Dr. Edson José de Lima 
Xavier, no uso de suas atribuições legais RE-
SOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Cristiane Corrêa 
de Oliveira, ocupante de cargo público, mat. 
30.077, CPF nº xxxxxx.287-05 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO, decorren-
te do processo nº 0003.000076/2025-71, relati-
vo à Manutenção do abastecimento de 
água  da Sede da Procuradoria e da Casa do 
Futuro (Coordenadoria de Dívida Ativa) na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência deste, designar o 
servidor Gabriel Antonio de Souza Filho, ocu-
pante de cargo público, mat. nº 46.004, CPF nº 
xxxxxx.097-25, para exercer a função de FIS-
CAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º Designar também o servidor Alex San-
dro de Santana, ocupante de cargo público, 
mat. 18.342, CPF nº xxxxxx.267-24, para exer-
cer a função de GESTOR DE CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0003.000076/2025-
71, ainda na forma do art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 300/2023. 

Art. 3º Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 

SECRETARIAS 
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toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º Cabe a Procuradoria Geral do Município 
dar ciência aos servidores designados, bem 
como orientá-los a fazerem a leitura do Decre-
to Municipal nº 300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 31 de março de 2025. 
Edson José De Lima Xavier  Procurador Geral 
Do Município - Mat. 57.354 

 

Resolução (PGM) nº 07/2025. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor. O Procurador 
Geral do Município o Dr. Edson José de Lima 
Xavier, no uso de suas atribuições legais RE-
SOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Cristiane Corrêa 
de Oliveira, ocupante de cargo público, mat. 
30.077, CPF nº xxxxxx.287-05 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO, decorren-
te do processo nº 0003.000077/2025-16, relati-
vo à Manutenção de energia elétrica da Sede 
da Procuradoria na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência deste, 
designar o servidor Gabriel Antonio de Souza 
Filho, ocupante de cargo público, mat. nº 
46.004, CPF nº xxxxxx.097-25, para exercer a 
função de FISCAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º Designar também o servidor Alex San-
dro de Santana, ocupante de cargo público, 
mat. 18.342, CPF nº xxxxxx.267-24, para exer-
cer a função de GESTOR DE CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0003.000077/2025-
16, ainda na forma do art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 300/2023. 

Art. 3º Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º Cabe a Procuradoria Geral do Município 
dar ciência aos servidores designados, bem 
como orientá-los a fazerem a leitura do Decre-
to Municipal nº 300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 31 de março de 2025. 
Edson José De Lima Xavier - Procurador Geral 
Do Município - Mat. 57.354 

 

Resolução CMS n.º 011/2025. Itaboraí, 02 de 
abril de 2025. O Plenário do Conselho Munici-
pal de Saúde de Itaboraí em Reunião Extraor-
dinária realizada em 02 de abril de 2025, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei n° 
1.148/1993, de 05 de maio de 1993, alterada 
pela Lei n° 1.236/1994, de 26 de maio de 1994 
e pela Lei 1.384/1994, de 04 de junho de 1994, 
e CONSIDERANDO: A Resolução do CNS/MS 
nº 723, de 09 de novembro de 2023, que con-
voca a 5ª Conferência Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora. A deliberação 
CES-RJ Nº 285, de 12 de junho de 2024, publi-
cada no Diário Oficial da União, em 17 de maio 
de 2024, que convoca a 5ª Conferência Esta-
dual da Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora.  A publicação no Diário Oficial, do dia 17 
de maio de 2024, que convoca a 5ª Conferên-
cia Estadual da Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora (CESTT). RESOLVE: Artigo 1º – 
Aprovar o Regimento Interno da 1ª CONFE-
RÊNCIA LIVRE MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
PARA A ETAPA DA 5ª CONFERÊNCIA NACIO-
NAL DE SAÚDE DOS TRABALHADORES E 
DAS TRABALHADORAS, da forma como 
disposto no Anexo I desta Resolução. Artigo 2º 
-  Esta Resolução entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. ANALICE PAULO RANGEL 
FERREIRA - Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde. Homologo a Resolução nº 
011/2025, de 02 de abril de 2025, nos termos 
da Resolução CNS nº 453/2012, do Conselho 
Nacional de Saúde. MARCELO DELAROLI - 
Prefeito 

 

ANEXO I 

REGIMENTO 

REGIMENTO INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA 
LIVRE MUNICIPAL DE ITABORAÍ PARA A ETA-
PA DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE DOS TRABALHADORES E DAS TRABA-
LHADORAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 1º - Este Regimento tem por finalidade a 
definição das regras do funcionamento para o 
1ª Conferência (RODA DE CONVERSA) 
Municipal de Saúde dos  Trabalhadores e das 
Trabalhadoras 2025, convocado em 
conformidade com a Resolução CNS nº 744 de 
14 de março de 2024, e pelo Pleno do CMS/
ITA em reunião ordinária do dia 26 de Março 
de 2025. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art.2º - É a realização da Etapa Municipal da 
1ª Conferência Livre (RODA DE CONVERSA) 
Municipal de Itaboraí Saúde do Trabalhadores 
e Trabalhadoras - 2025, será assegurada a 
paridade de representantes por segmentos, 
obedecendo ao previsto na Resolução CNS nº 
453, de 10 de maio de 2012. Terá a 
participação de 82 (oitenta e dois) convidados, 
sendo: 22 (vinte e dois) Conselheiros natos, 
(30) segmento usuários, (15) segmento 
profissional e (15) segmento gestor/prestador. 

 

Art.3º- Com base no Documento Orientador 
para a integração das Conferências Livres na 
Etapa Nacional  da 5ª CNSTT, em 
conformidade com o artigos 5º ao 12º do 
capítulo V da Resolução CNS/MS nº 744/2024. 
Tem o objetivo de apresentar propostas para a 
5ª Conferência Nacional da saúde de do 
Trabalho e da Trabalhadora, com o Tema 
Central: Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora como Direito Humano. 

Art.4º- Serão objeto de debate as propostas 
que serão encaminhadas para a Comissão 
Organizadora da Etapa Regional, conforme 
Resolução CNS 453/2012. 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 5º - A 1ª Conferência Livre (RODA DE 
CONVERSA) Municipal de Itaboraí Saúde do 
Trabalhador e Trabalhadora - 2025, será reali-
zado no dia 05 de Abril de 2025, das 8  às 17 
hs. A abertura acontecerá no plenário da Câ-
mara Municipal de vereadores, localizada na 
Estr. Pref. Álvaro de Carvalho Júnior, 732 - 
Nancilândia, Itaboraí – RJ, onde será constituí-
da a Plenária de abertura e mesa de debate. 
Os grupos de trabalho para discussão e vota-
ção de propostas para as próximas etapas 
Regional e Estadual para a 5ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalha-
dora acontecerá no espaço da SEMSA/ITA. 

 

Art. 6º - Caberá ao presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Itaboraí-RJ, a abertura 
da 1ª Conferência Livre (RODA DE 
CONVERSA) Municipal de Itaboraí Saúde dos 
Trabalhadores e das Trabalhadoras - 2025, e 
na sua ausência, o coordenador da Comissão 

Executiva o substituirá. 

Parágrafo I - A 1ª Conferência Livre ( RODA 
DE CONVERSA) Municipal de Itaboraí Saúde 
dos Trabalhadores e das Trabalhadoras será 
organizado pela Comissão Organizadora da 
Conferência (Resolução CMS/ITA nº 
009/2025), CMS e Secretaria Municipal de 
Saúde de Itaboraí-RJ. 

Parágrafo II – As inscrições serão realizadas 
junto com o credenciamento na abertura do dia 
05/04/2025, das 08 às 9h30min, através de 
ficha (anexo I) devidamente preenchidas com 
copia de documento de identificação, 
entregues no momento do credenciamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PLENÁRIA 

 

Art. 7º- Na Plenária ocorrerá: 

a) Leitura e homologação do Regimento 
aprovado no pleno do CMS/ITA; 

b) Aprovação do Regulamento no Plenário da 
Conferência (RODA DE CONVERSA); 

c) Leitura, discussão e votação das propostas 
tiradas nos grupos de trabalho. 

Art.8º- Participarão nas plenárias com direito a 
voz e voto: 

a) Delegados natos integrantes do Conselho 
Municipal de Saúde de Itaboraí, na gestão 
2022/2026; 

b) Os Delegados e Convidados, indicados 
pelas entidades devidamente credenciados 
pela Comissão Organizadora da 1ª 
Conferência Livre (Roda de conversa) 
Municipal de Itaboraí Saúde do Trabalhadores 
e das Trabalhadoras. 

Art. 9°- O relatório das propostas será 
apresentado em Data Show. 

Art.10°- As propostas que vierem dos grupos 
com 70% de aprovação, estarão aprovadas 
automaticamente. 

Art.11°- As defesas das propostas não poderão 
exceder o tempo de 3 (três) minutos. 

Art. 12º - As deliberações serão por maioria 
simples de Delegados e eles deverão usar as 
mãos no momento da votação. 

Art. 13° - As moções apresentadas deverão 
obter no mínimo de 50 (cinquenta) por centos 
de assinaturas de Delegados credenciados 
para serem encaminhadas à mesa, que fará a 
leitura delas ao final da apresentação das 
propostas e submeterá a Plenária sua 
apreciação de votação. 

 

CAPÍTULO V 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 14° - Inscrição e credenciamento serão 
realizado no dia 05 de Abril de 2025, das 8 às 
9h30min, no local de abertura do evento. 

 

CAPÍTULO VI 

DO TEMA 

Art. 15° - A 1ª Conferência Livre (RODA de 
CONVERSA) Municipal de Itaboraí Saúde dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras – 2025 terá 
como Tema Central: “SAÚDE DO TRABALHA-
DOR E DA TRABALHADORA COMO DIREITO 
HUMANO”. 

EIXO 1- A POLITICA NACIONAL DE SAÚDE 
DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA 

EIXO 2- AS NOVAS RELAÇÕES DE 
TRABALHO E A SAÚDE DO TRABALHADOR 
E TRABALHADORA 

EIXO 3 - PARTICIPAÇÃO POPULAR NA SAÚ-
DE DOS TRABALHADORES E DAS TRABA-
LHADORAS PARA EFETIVAÇÃO DO CON-
TROLE SOCIAL 

Art.16º - Serão realizadas palestras temáticas, 
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onde o palestrante disporá de 20 (vinte) 
minutos para apresentação do tema e eixos. 
As perguntas deverão ser encaminhadas por 
escrito ou oralmente aos palestrantes. A 
duração da mesa expositora será no máximo 
de 90 (noventa) minutos. 

Parágrafo Único - Os Delegados terão 1 
minuto para fazerem as perguntas aos 
palestrantes oralmente. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS GRUPOS DE TRABALHOS 

Art. 17º - Os Delegados serão divididos em 
grupos de trabalho previamente estabelecido 
pela Comissão Organizadora, obedecendo ao 
Princípio da Paridade, sempre procurando que 
entidades tenham seus delegados divididos 
por grupos diferentes. Todos os grupos farão 
as discussões sobre o tema central. 

 

Art. 18º- Cada Grupo de Trabalho terá um 
Facilitador, um Relator e um secretário (que 
será indicado pela Comissão Organizadora), 
para conduzir o desenvolvimento dos 
trabalhos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19°- Será assegurado pela mesa, o direito 
a manifestação de Questão de Ordem e fala 
aos participantes. A mesa estipulará 1min e 
30seg para o tempo de fala, os tempos de fala 
para cada delegado, conforme o número de 
inscritos. 

Art. 20° - A Questão de Ordem não será 
permitida durante o regime de votação, se não 
tiver fundamentada citando o Artigo 
Regimental ou de Ordem Legal. 

Art. 21° - Serão eleitos de forma paritária por 
segmento e homologados na Plenária final os 
delegados para a Etapa Regional da 5ª 
CNSTT/2025. 

Art. 22° - Serão emitidos certificados a todos 
participantes durante o 1ª Conferência Livre 
(RODA DE CONVERSA) Municipal de Itaboraí 
Saúde dos trabalhadores e trabalhadoras – 
2025. 

Art. 23° - Os casos omissos no presente 
Regimento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora da 1ª Conferência Livre (RODA 
DE CONVERSA) Municipal de Itaboraí Saúde 
do Trabalhador e Trabalhadora. 

 

Itaboraí, 02 de abril de 2025. 

 

ANEXO I 

1ª CONFERÊNCIA (RODA DE CONVERSA) 
MUNICIPAL DE SAÚDE DOS TRABALHADO-
RES E TRABALHADORAS DE ITABORAÍ - 
2025 

FICHA DE INSCRIÇÃO: 

NOME:  _____ 

RG:  CPF:   ____  ENDEREÇO:     ____   

BAIRRO CIDADE  CEP__________________ 

EMAIL   TEL:______________________  

SETOR:     ____ PROFISSÃO:      ____ 

ASSINATURA DO PARTICIPANTE:     ____  

 

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) DELEGADO – USUARIO 

( ) DELEGADO – PROFISSIONAL DE SAÚDE 

( ) DELEGADO – GESTOR / PRESTADOR DE 
SERVIÇO  

DATA DO EVENTO: 05 de Abril de 2025, das 8 
às 17h. 

 

Contrato: 
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Termo aditivo: 
 
2º Termo Aditivo de revisão e prorrogação ao 
contrato FME Nº 03/2023. Processo Adminis-
trativo nº 1627/2022. Vigência: Início 
28/03/2025 – Término: 28/03/2026. Valor: R$ 
7.288.557,36 (Sete milhões, duzentos e oitenta 
e oito mil, quinhentos e cinquenta e sete reais 
e trinta e seis centavos).  Contratado: L.G. Da 
Silva Serviços Combinados. CNPJ: 
30.098.525/0001-72. 1 - 2º Termo Aditivo De 
Revisão E Prorrogação Contratual Ao Contrato 
Administrativo FME N.º 03/2023, celebrado 
entre Município De Itaboraí, “presentado” pelo 
Fundo Municipal De Educação (FME), órgão 
público integrante do Poder Executivo munici-
pal vinculado à Secretaria Municipal de Educa-
ção, “presentado” pelo seu Presidente, Senhor 
Mauricilio Rodrigues de Souza ora denomina-
do contratante  e L.G. Da Silva Serviços Com-
binados, neste ato representada por seu pro-
curador, Wallace Richard De Souza Ferreira 
ora denominado contratada. DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem como objeto a 
revisão e prorrogação do Contrato Administra-
tivo FME n.º 03/2023, conforme alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65 e 57 inciso II da Lei Fede-
ral n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. DA 
PRORROGAÇÃO:  O presente Termo tem por 
objetivo a prorrogação do prazo contratual por 
um período de 12 (doze) meses, tendo como 
prazo final o dia 28 de março de 2026, confor-
me artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ou até a conclusão do 
novo Processo Administrativo nº 3321/2024. 
DO VALOR:  O valor global do presente termo 
é de R$ 7.288.557,36 (Sete milhões, duzentos 
e oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e trinta e seis centavos).  Itaboraí, 
28 de março de 2025. Mauricilio Rodrigues de 
Souza - Secretário Municipal de Educação - 
Presidente do Fundo Municipal de Educação - 
Mat.: 57.359/ L.G. da Silva Serviços Combina-
dos - Wallace Richard de Souza Ferreira - 
Procurador - CNPJ - 30.098.525/0001-72 
 
3º Termo Aditivo de revisão ao contrato FME 
Nº 41/2022, Processo Administrativo nº 
2347/2021. Vigência: Início 29/03/2025 – Tér-
mino: 29/03/2026 . Valor: R$ 14.878.478,08 
(quatorze milhões, oitocentos e setenta e oito 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oito 
centavos). Contratado: FGC Pavimentação e 
Construção - CNPJ: 02.892.559/0001-07. 3º 
termo aditivo de revisão e prorrogação contra-
tual ao contrato administrativo FME n.º 
41/2022, celebrado entre Município de Itaboraí, 
“presentado” pelo fundo municipal de educa-
ção (FME), por intermédio do FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, órgão público integrante 
do Poder Executivo municipal vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, , 
“presentado” pelo seu Presidente, Senhor 
Mauricilio Rodrigues de Souza, ora denomina-
do contratante e FGC Pavimentação E Cons-
trução, neste ato representada por sua procu-
radora Solange Faria Rodrigues. DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
revisão e prorrogação do Contrato Administra-
tivo FME n.º 41/2022, conforme Art. 57, inciso 
II e Art. 65, I, Alíneas “a” E §§ 1º e 2º, todos da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo tem 
por objetivo a prorrogação do prazo contratual 
por um período de 12 (doze) meses, tendo 
como prazo final o dia 29 de março de 2026, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993. DO VALOR: O 
valor global do presente termo é de R$ 
14.878.478,08 (quatorze milhões, oitocentos e 
setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e oito centavos), do valor global revisado 
do Contrato Administrativo FME Nº 41/2022. 
Itaboraí, 28 de março de 2025. Mauricilio Ro-
drigues de Souza - Secretário Municipal de 

Educação - Presidente do Fundo Municipal de 
Educação - Mat.: 57.359; FGC Pavimentação 
E Construção - Solange Faria Rodrigues  - 
Procuradora. 
 
Ordem de Inicio de Serviços: 
 
Ordem de início dos serviços. Processo: 
1167/2023 Volume. 07. Licitação: Pregão Ele-
trônico n.o 90037/2024 - FMS. Objeto: Loca-
ção de veículos para atender as necessidades 
da frota da SEMDS. Prazo: A execução dos 
serviços será de 12 (doze) meses. Valor da 
Contratação: R$ 270.599,76 (duzentos e se-
tenta mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta e seis centavos). Em cumprimento aos 
dispositivos previstos em lei, e tendo em vista 
a assinatura do CONTRATO FMAS N.o 
01/2025, datado de 31/03/2025, atendendo às 
exigências legais, fica AUTORIZADA a empre-
sa CS BRASIL FROTAS S.A. a iniciar a execu-
ção dos serviços, objeto do contrato. Itaboraí, 
31 de março de 2025. Mariany Baldow - Orde-
nador de Despesas - Matrícula 57.361; Maria 
Alessandra Bazarian de Souza - CS BRASIL 
FROTAS S.A. - CNPJ no 27.595.780/0001-16; 
Paulo Roberto Teixeira - CS BRASIL FROTAS 
S.A. - CNPJ no 27.595.780/0001-16; Lincol 
Célio da Silva - Fiscal Titular - Matrícula 
51.122; Fernando de Souza Gomes - Fiscal 
Substituto - Matrícula 53.998 
 
Ato de Inexigibilidade de Licitação: 
 
processo nº 0016.000002/2024-13 . Ato de 
inexigibilidade de licitação. Considerando que 
consta dos autos o projeto básico/termo de 
referência com a devida caracterização do 
objeto solicitado; Considerando que está devi-
damente caracterizada a necessidade da pre-
sente contratação; Considerando que consta 
previsão orçamentária para a realização da 
presente despesa; Considerando que consta 
dos autos a proposta formal; Considerando 
que consta dos autos o parecer jurídico favorá-
vel; e Considerando, finalmente, estarem pre-
sentes nos autos do processo nº 
0016.000002/2024-13 os pressupostos autori-
zativos da legislação que rege a matéria, onde 
restou evidenciada a inviabilidade de competi-
ção, decido pela contratação direta através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada 
a contratação e empresa especializada para a 
prestação de serviços de fornecimento de 
água para o exercício de 2025, em favor de 
ÁGUA DO RIO SPE S.A, inscrita no CNPJ: 
42.310.775/0001-03. O valor da contratação é 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) O 
presente ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO está fundamentado nos termos do artigo 
74, inciso I, da Lei nº. 14.133/21. Itaboraí, 03 
de abril de 2025. LUIZ ANTÔNIO MEDRADO 
QUEIROZ - Secretário Municipal de Comunica-
ção Social - Matrícula 57.366, RATIFICO Con-
siderando as informações acima, e, especial-
mente estarem presentes nos autos os pressu-
postos autorizativos da legislação que rege a 
matéria, RATIFICO o ATO de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada a contratação e 
empresa especializada para a prestação de 
serviços de fornecimento de água para o exer-
cício de 2025, em favor de ÁGUA DO RIO SPE 
S.A, inscrita no CNPJ: 42.310.775/0001-03. 
Processo administrativo nº. 0016.000002/2024
-13. - Valor da contratação: R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). Fundamentação legal: 
artigo 74, inciso I, da Lei nº. 14.133/21. - E, 
para a eficácia dos atos, DETERMINO que o 
presente ATO seja publicado na imprensa 
oficial, conforme prevê o artigo 72, parágrafo 
único, da Lei Nacional nº. 14.133/2021. Itabo-
raí, 03 de abril de 2025. LUIZ ANTÔNIO ME-
DRADO QUEIROZ - Secretário Municipal de 
Comunicação Social - Matrícula 57.366 
 

processo nº 0016.000001/2024-61. Ato de 
inexigibilidade de licitação. Considerando que 
consta dos autos o projeto básico/termo de 
referência com a devida caracterização do 
objeto solicitado; Considerando que está devi-
damente caracterizada a necessidade da pre-
sente contratação;. Considerando que consta 
previsão orçamentária para a realização da 
presente despesa; Considerando que consta 
dos autos a proposta formal; Considerando 
que consta dos autos o parecer jurídico favorá-
vel; e Considerando, finalmente, estarem pre-
sentes nos autos do processo nº 
0016.000001/2024-61 os pressupostos autori-
zativos da legislação que rege a matéria, onde 
restou evidenciada a inviabilidade de competi-
ção, decido pela contratação direta através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada 
a contratação e empresa especializada para a 
prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica para o exercício de 2025, em 
favor de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
inscrita no CNPJ: 33.050.071/0001-58. O valor 
da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) O presente ato de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO está fundamentado nos termos do 
artigo 74, inciso I, da Lei nº. 14.133/21. Itabo-
raí, 03 de abril de 2025. LUIZ ANTÔNIO ME-
DRADO QUEIROZ - Secretário Municipal de 
Comunicação Social - Matrícula 57.366. RATI-
FICO. Considerando as informações acima, e, 
especialmente estarem presentes nos autos os 
pressupostos autorizativos da legislação que 
rege a matéria, RATIFICO o ATO de INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada a contra-
tação e empresa especializada para a presta-
ção de serviços de fornecimento de energia 
elétrica para o exercício de 2025, em favor de 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., inscrita 
no CNPJ: 33.050.071/0001-58. Processo admi-
nistrativo nº. 0016.000001/2024-61. Valor da 
contratação: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Fundamentação legal: artigo 74, inciso I, da Lei 
nº. 14.133/21. E, para a eficácia dos atos, 
DETERMINO que o presente ATO seja publi-
cado na imprensa oficial, conforme prevê o 
artigo 72, parágrafo único, da Lei Nacional nº. 
14.133/2021. Itaboraí, 03 de abril de 2025. 
LUIZ ANTÔNIO MEDRADO QUEIROZ - Se-
cretário Municipal de Comunicação Social - 
Matrícula 57.366 
 
Atas: 
 
Ata de nº 651 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Itaboraí, realiza-
da em dois de abril de dois mil e vinte e cinco, 
de forma presencial, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al de Itaboraí, localizada em Itaboraí, a presen-
te reunião acontece com a participação dos 
conselheiros: Geilza Telis Gonçalves 
(Associação Abrigo Rainha Sílvia), Fernanda 
Santana Soares (Assessora Jurídica do CMD-
CA), João Vitor de Lima Costa (Secretaria 
Municipal de Fazenda e Tecnologia), Janaina 
Pereira Ifran (NEACA - Tecendo Redes), Re-
nata de Moura S. Oliveira (Secretaria Municipal 
de Educação), Alba Valéria Lopes (Centro 
Sócio Educacional Passionista), Andrea Sprin-
ger da Silva Carmo (Associação Pestalozzi de 
Itaboraí), Roseli Lima Mota (Associação Pesta-
lozzi de Itaboraí), Lívia Velasco dos Santos 
(NEACA - Tecendo Redes), Josiléia Rosário 
de O. da Silva (Apoio Fraternal São José do 
Iguá) Carla Gisele Ramos Rangel (Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social) e Anna 
Carolina Glória Figueiredo (Procuradoria-Geral 
do Município). Justificada: Izaura Souza Nasci-
mento (Centro Sócio Educacional Passionista), 
Jaqueline dos Santos de Marins (Instituto Libe-
ro Giancarlo Castiglia – LGC ) e Cláudia Regi-
na B. Gonçalves (Secretaria Municipal de Saú-
de)PAUTA: 1.Dar ciência ao Ofício MP 
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324/2025 (FMDCA) e Ofício MP 398/2025 
(Recomendação); 2.Campanha de Doação 
para o Fundo da Criança e do Adolescente, 
bem como a ausência de retorno da SEMDS 
sobre o WorkShop com CRC; 3. Designação 
de data para apresentação da prestação de 
contas do FMDCA; 4. Decreto Municipal - Su-
plementando a unidade orçamentária FMDCA, 
alterando as dotações orçamentárias constan-
tes da LOA 2025, fazendo-a refletir o saldo 
financeiro do fundo evidenciando em 
31/12/2025; 5. Sugestão de Designação dos 
Representantes da  Comissão do Regimento 
Interno para atuarem também como membros 
da Comissão Especial de Arrecadação de 
Doações para o FMDCA; 6. Dar ciência ao 
Ofício CTII 094/2025, CTII - 113/2025 e Ofício 
CTII 122/2025; 7. Leitura do Relatório de Visita 
- AIPERJ; 8. Relatório - Secretária Executiva; 
9. Outros assuntos.A Presidente declara aber-
ta a reunião. Iniciada a reunião às nove horas 
e trinta e oito minutos, esta foi aberta pela 
Presidente a Srª Geilza Telis Gonçalves, o 
qual foi confirmado o quórum. A Presidente 
pergunta se alguém gostaria de pedir um ponto 
na pauta, e a senhora Andrea Springer da 
Silva Carmo, representante da Associação 
Pestalozzi de Itaboraí pede um ponto na pauta. 
1. A Presidente faz a leitura do Ofício MP 
324/2025 (FMDCA), e explica ponto a ponto a 
respeito do FMDCA a Presidente faz leitura do 
ofício Ofício MP 398/2025 e explica a Reco-
mendação enviada pelo MPRJ.2. A Presidente 
enfatiza sobre a importância da Campanha de 

Doação para o Fundo da Criança e do Adoles-
cente, mas que no momento vem encontrando 
dificuldades na realização do Workshop devido 
a ausência de retorno da SEMDS sobre o 
WorkShop com CRC/RJ. 3. A Presidente ex-
plana a necessidade de designar uma data 
para apresentação da prestação de contas do 
FMDCA.4. Foi informado sobre a necessidade 
de encaminhar Ofício solicitando quando será 
feita a alteração da suplementação, a senhora 
Fernanda Soares explica que já foi solicitado a 
disponibilidade para suplementação relaciona-
do ao superávit de 2025.5. A Presidente suge-
re que os representantes da Comissão do 
Regimento Interno também componham a 
Comissão Especial de Arrecadação de Doa-
ções para o FMDCA. Em relação à Comissão 
do Regimento Interno, a Conselheira Alba 
Valéria Lopes representante Centro Sócio 
Educacional Passionista, se disponibilizou para 
compor a Comissão, ao qual foi colocado a 
votação, foi aprovado por unanimidade. A 
Presidente faz a leitura do Ofício CTII 
094/2025, e após análise o Colegiado solicita 
que seja encaminhado para Comissão de Éti-
ca. Em relação aos Ofícios CTII - 113/2025 e 
Ofício CTII 122/2025, foi feita a leitura dos 
mesmos e dada ciência do teor dos Ofícios. 7. 
A Presidente faz uma breve leitura arespeito 
do Relatório de Visita da Associação de Inspe-
tores de Polícia do Estado do rio de Janeiro - 
AIPERJ, colocado a votação, foi aprovado por 
unanimidade que a Associação receba o Certi-
ficado de 90 dias, a fim de fomentar as ativida-

des de lazer que hoje realizam com crianças e 
adolescentes do Município, entretanto a AI-
PERJ terá que apresentar neste prazo Plano 
de Ação com os projetos com as atividades 
que vêm sendo desenvolvidas com Crianças e 
Adolescentes 8. Foi lido o relatório da Secretá-
ria Executiva, e diante do fato foi sugerido uma 
reunião com os Conselheiros Tutelares do CTI 
e CTII para tratar de assuntos pertinentes ao 
funcionamento e organização dos Conselhos 
Tutelares.9. Ficou acordado que será acresci-
do no ponto na pauta da próxima reunião ordi-
nária o tema de Inscrição do Programa de 
medida sócio educativa no CMDCA. Ato contí-
nuo, a Conselheira Andrea Springer da Silva 
Carmo representante da Associação Pestaloz-
zi de Itaboraí,  solicita que seja dado um prazo 
de 60 dias para regularizar as pendências da 
Instituição. A Presidente solicita que a institui-
ção apresente recurso de forma formal ao 
CMDCA. Foi dado ciência dos Ofícios MPRJ 
nº477/2025 e MPRJ nª 479/2025, e após análi-
se o Colegiado solicita que seja encaminhado 
para Comissão de Ética. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às doze horas e 
trinta e nove minutos. Eu, Maria Aline Fernan-
des Gonçalves, Secretária Executiva, lavrei a 
presente ata, que será assinada pela presiden-
te e demais presentes. Maria Aline Fernandes 
Gonçalves - Secretária Executiva do CMDCA;  
 

 

EDITAIS 
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Termo de retificação: 
 
Termo de retificação  - ato de inexigibilida-
de de licitação 0205529 - A Prefeitura Muni-
cipal de Itaboraí, através da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, no uso de suas atribuições, 
por erro material,  publica o presente TERMO 
DE RETIFICAÇÃO ao ATO DE INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO 0205529, nos seguintes 
termos: ONDE LÊ-SE: "Considerando o dis-
posto no art. 74, inciso I e parágrafo 1º, da Lei 
nº 14.133/21 e suas alterações subsequentes, 
bem como respaldado na documentação cons-
tante do Processo SEI nº 0012.000006/2025-
12, comunico ao Senhor Secretário Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Pesca que foi 

lançada a licitação para contratação direta 
através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
destinada ao fornecimento de energia elétrica 
das unidades administrativas da SEMAGRI e 
da sua sede em favor da empresa ÁGUAS DO 
RIO 1 SPE S/A – Itaboraí - RJ, inscrita no 
CNPJ nº. 42.310.775/0001-03, pelo período 
indeterminado conforme disposto no art. 109, 
da Lei nº 14.133/21, sendo o valor anual esti-
mado da contratação de R$ 2.000,00 (Dois mil 
Reais) para o presente exercício.” LEIA-SE: 
"Considerando o disposto no art. 74, inciso I e 
parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/21 e suas altera-
ções subsequentes, bem como respaldado na 
documentação constante do Processo SEI nº 
0012.000006/2025-12, comunico ao Senhor 

Secretário Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento e Pesca que foi lançada a licitação para 
contratação direta através de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada ao fornecimento 
de água e esgoto  das unidades administrati-
vas da SEMAGRI e da sua sede em favor da 
empresa ÁGUAS DO RIO 1 SPE S/A – Itaboraí 
- RJ, inscrita no CNPJ nº. 42.310.775/0001-03, 
pelo período indeterminado conforme disposto 
no art. 109, da Lei nº 14.133/21, sendo o valor 
anual estimado da contratação de R$ 2.000,00 
(Dois mil Reais) para o presente exercício.” Ato 
publicado no DOEITA , ANO VII N° 50, em 
11/03/2025. Itaboraí, 03 de Abril de 2025. Abí-
lio Flávio Da Silva Pereira - mat 57.364 

 

Termo aditivo:  

 

Termo aditivo 002 do contrato n° 005/2023 - 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de 
Itaboraí-ITAPREVI. CONTRATADA: MOREIRA 

E FRAGA ODONTOLOGIA LTDA EPP. OBJE-
TO: Prorrogar por 12 (doze) meses o prazo do 
Contrato, a iniciar a partir do dia 15 de março 
de 2025, sendo validado até 15 de março de 
2026. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
8.666/93, Lei Complementar 101/2000, Reso-
lução Normativa da ANS 124/2006, bem como 
pelas disposições constantes no Edital e seus 
anexos da Chamada Pública 001/2021 do 
ITAPREVI. VALOR: Pela prestação de servi-

ços, realizada pelo Contratado aos beneficiá-
rios do Contratante, terá sua contrapartida 
realizada através de pagamento creditado em 
conta bancária informada por meio de docu-
mentos trazidos na vigência de Chamamento 
Público. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2025. 
Jocivaldo Lopes da Silva Presidente do ITA-
PREVI. 

ITAPREVI 
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